
Município de Missal
ESTADo oo pzn,eNÁ

PORTARIA NO 107 DE 10 DE FEVEREIRO DEZO2L

orspõr soBRE lornçÃo DE sERvrDoR

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 5485 de 1o de dezembro de2020,

RESOLVE

Aft. 10 - REMANEJAR o servidor MARCIO ODAIR CHRIST, dO CATgO dC

provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e

ïransportes, para a Secretarìa Municipal de Saúde, a partir do dia 02 de fevereiro do

corrente ano.

pAúGRAF6 úNIco - Conceder a percepção de Adicional de Insalubridade de 2Oo/o (vinte

por cento) respectivamente sobre o salário mínimo, pelo exercício do trabalho insalubre, a

partir do dia 02 de fevereiro do corrente ano.

Art, ?o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

GRsrNfl-r oo Pnrrnro Mutltclpnr- or MlssnL, 10 oe rrvrnElRo DE 202t'
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